
@ © kl ~UnnlClpa~t~e
Estado de São Paulo ========;;;======"""

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI Nº 144/2019

PROCESSO 15446-177-19

PARECER Nº 004/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador RAFAEL
HENRIQUIE ANDREETA, Denomina de "Sebastião Cesário", a rotatória localizada na
Avenida dos Costas com a Avenida 15 no bairro Jardim Residencial das Palmeiras.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS acata a opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade,
e opina pela aprovação do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 13 de fevereiro de 2020.

PAULO MARCOS GUIEDES
Relatol/"

MARIA DO CARMO GUILHERME
Membro
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Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n° 144/2019 de autoria

do Vereador Anderson Adolfo Christofoletti.

Emenda Modificativa n° 01 ao Projeto de Lei

144/2019.

Modifica a Ementa e o artigo 1" do Projeto de Lei

144/2019, onde acrescenta a expressão "Rotatória dos Moradores e

Arrugos" antes da expressão" ...Sebastião Cesário".

Rio Claro, 28 de fevereiro de 2019.

ereador do MDB



PREFEITURA DE RIO CLARO-SP
Gabinete do Prefeito

Rio Claro, 30 de Outubro de 2019.

Ofício G.P.c. n° 97/2019

Exmo. Sr.
André Luís de Godoy
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Rio Claro

Com minhas cordiais saudações, dirijo-me a Vossa Excelência para
encaminhar-lhe cópia da resposta da solicitação da Comissão de Constituição e
Justiça do dia 19.09.2019, enviadas a este Gabinete referente ao Projeto de Lei
144/2019.

Aproveito a oportunidade para renovar-lhe mcus protestos de estima c
apreço.

Atenciosamente,

, _'_ ., , ". ~ ' .. ," ',\,1' - •• _

Rua 3, 945, Centro.
CEI': 13.5()o-907. Rio Claro-SI'

Fone: (19) 3526-7207 - E-muil : gahineteCq)prefeiturarc.sp.gov.br



Da: Gerencia de Cadastro

A Secretaria de Governo

PREFEITURA DE
~"d\iD

Informamos que a rotatória localiz da na Avenida dos Costas, Jardim

requerimento nO 144/2019, não possui

denominação até a presente data



SECRETARIA DE
©~~A~

PREfE~TURA DE

Rio Claro, ~~O de oulubro de 2 n 1~!

DA: Secretaria Municipal de Obras.
PARA: Gabinete do Prefeito.

Referente: Projeto de Lei n. 144/2019.

Em atendimento a solicitação deste Gabinete, atualizando a ,nforrnaç;:lI) prestaoil
por esia Secretaria em 19 de agosto de 2.019, quanto às obras da Rotatória localizada n,,)
Avenida dos Costas com a Avenida 15, no bairro Jardim Residencial das Palmeiras, expoe··s";
agora que as obras estão concluídas.

Sendo o que havia para informar, coloco-me a disposição para novos e eventU:JiS
esclarecimentos.

Atenciosamente.

1l~
Paulo RObertt!~ Lima

Secretário Munic\ -.!~e Obras

,)

<; a UU\. 10íB•..,.•..



Estado de São Paulo

.D.E.002/20 Rio Claro, 06 de fevereiro de 2020

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência e dos demais
nobres Edis, para análise e votação o anexo Projeto de Lei, com fundamento nos artigos
42 e 43 da Lei n.o 4.320 de 17/03/1964, o qual solicita autorização legislativa para a
abertura de Crédito Adicional Especial, destinado à Construção de Espaço Educativo 12
salas no Benjamin de Castro e no Jardim Novo I, da Secretaria Municipal da Educação,
sendo que esta suplementação será por recursos financeiros a receber do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação, no âmbito do Plano de Ações Articuladas -
PAR, termo de compromisso PAR nO 105258 e nO 108825, este Projeto de Lei foi
encaminhado à Câmara e aprovado pela Lei nO5.284 de 04/06/2019, sendo que o recurso
será repassado ao Município durante o exercício de 2020, ano previsto para término da
obra.

Na certeza da rápida aprovação do incluso Projeto por parte
dos nobres Senhores Vereadores, antecipo os mais sinceros agradecimentos e aproveito
para solicitar o mesmo tenha sua tramitação em caráter de urgência nos termos do artigo
50 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor
ANDRE LUIS DE GODOY
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO

,

.!k
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PROJETO DE LEI N° OLÇy/.lO,2f)
(Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências)

Artigo 1° - Fica aberto na Secretaria Municipal da Educação
um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 3.316.000,00 (três milhões trezentos e
dezesseis mil reais), para dar atendimento a Construção de Espaço Educativo 12 salas
no Benjamim de Castro e no Jd. Novo I.

Artigo 2° - A classificação orçamentária de que se trata o
Crédito Adicional Especial, objeto desta Lei, será a seguinte: -

07.00 - Secretaria Municipal da Educação
07.02 - Ensino Fundamental
07.02.12 - Educação
07.02.12.361 - Ensino Fundamental
07.02.12.361.2001 - Gestão das Políticas de Educação
07.02.12.361.2001.1001 - 4490 - Construção, Reforma e Ampliação 3.316.000,00

Artigo 3° - O crédito autorizado no artigo 1° será coberto com
o recurso financeiro a receber do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação,
através dos termos de compromisso PAR nO105258 e nO108825.

Artigo 4° - Fica incluído no Plano Plurianual, período 2018 a
2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, despesas para dar
atendimento a Construção de Espaço Educativo 12 salas no Benjamim de Castro e no
Jd. Novo L

Artigo 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro,



unicipal de Rio Claro
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PARECER JURÍDICO N° 16/2020, REFERENTE AO PROJETO

DE LEI NU16/2020, PROCESSO N° 15.543-019-20.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria Jurídica

emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n° 16/2020, de autoria do

Senhor Prefeito Municipal, que dispõe sobre a abertura de Crédito

Adicional Especial e d;Í outras providências.

j\ iniciativa dos Projetos de Lei pode partir dos

próprios cidadãos, Prefeito, Vereadores, Comissões ou até mesmo da

Mesa, nos lermos do disposto no artigo 134 do Hegimento lnterno da

Câmara Municipal de Rio Claro, bem como no artigo 44 da Lel Orgânica

do Município.

Por sua vez, o artigo 79, incisos XV e XIX, da

LOMRC, estabelece ser de competência do Senhor Prefeito Municipal,

realizar operações de crédito autorizadas pela Câm.ara l'vlunicipal e delegar

por decreto à autoridade do r":xecutivo, funções administrativas que sejam

de sua exclusiva competência.



unicipal de
Estado de São Paulo ~~~~~==========

DA LEGALIDADE

A Lei 4.120/64 estatui normas gerais de direito financeiro

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos

Estados, do Distrito Federal c dos Municípios.

Os artigos 42 e 43 d" mencionada legislação dispõem

yue os créditos suplementares e espeClaIs serão autorizados por lei e

abertos por decreto legislativo, assim como que a abertura dos referidos

créditos depende da existência de recursos disponíveis para cobrir a

despesa e será precedida de justificativa.

Nota-se, no caso em tel", yue as exigências aCIma

relatadas serào cumpridas com a apresentação das Emend"s abaixo

sugeridas, onde as despesas com a execução da presente Lei correrào por

conta de recurso financeiro recebido do Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação, através dos termos de compromisso PAR

nO105258 e nO108825.

RepIse-se, que o referido projeto VIsa à abertura de

Crédito Adicional Especial na Secretaria Municipal de Educação, para

Construçào de Espaço Educativo de 12 Salas no Benjamim de Castro e no

Jardim Novo l, através do Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação, com base na Lei Federal nO 4.320/1964, bem como alterar o

Plano Plurianual 2018 - 2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
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Vale ressalvar, a existência da Lei Municipal n°

5284/2019 (de autoria do Prefeito Municipal), que dispõe sobre a

abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências, Lei

esta que é idêntica ao Projeto de Lei ora apresentado, havendo

apenas a diferença no valor, sendo que o recurso financeiro refere-se

ao mesmo Termo de Compromisso, ou seja, PAR n° 105258 e PAR n°

108825, tendo inclusive a mesma finalidade e objetivo.

Dessa forma, após consulta desta Procuradoria

Jurídica à Secretaria Municipal dc Finanças, restou esclarecido que

a nova abertura de crédito adicional (prevista neste Projeto) trata-se

da diferença que não foi recebida no ano de 2019, mas que será paga

no exercício de 2020, não tendo sido prevista no orçamento deste

ano. Assim sendo, para evitar dívidas em relação a Lei anterior,

sugerimos a apresentação da seguinte emenda:

01-Emenda Modificativa

Altera o artigo 3° do Projeto de Lei n° 16/2020,

ficando o mesmo com a seguinte redação:

>'A1"tigo3° - O crédito autorizado no artigo 1" scrá

coberto com o recurso financeiro recebido do Fundo Nacional de

DesenvolvÍlnento da Educação, através dos termos de compromisso

PAR na 105258 e na 108825, que se refere a diferença não recebida no

exercício de 2019 prevista na Lei Municipal/1° 5284/2019."

40
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Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o

Projeto de Lei em apreço se reveste de legalidade, com a ressalva acima

mencionada.

Rio Claro, 14 de fevereiro de 2020.

///-0~-~
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico
OAB/SP n° 139.624

41
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RIO CLARO
Seção de Legislação do Município de Rio Claro I SP

LEI MUNICIPAL N° 5.284, DE 04/06/2019
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu, JOÃO TEIXEIRA JUNIOR, PlOteilo do /'vIufliGÍp;o de nio Cloro, Estado de Silo Paulo, IJstlndo (laS
(llríl)/lIçOt,s que a U.!/ 1111, confere, lavo :W/)GI '1/1U a CéilTlfl/a MUllIr:l{)nl de Nio Claro aprovou e eu
proflllllUCJ il seouinte ter

Art. 1° Fica aberto na Secretaria Municipal da Educação um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 5.165.227,58
(Cinco milhões, cento e sessenta e CinCOmil duzentos e vinte e sete reais e cinquenta e oito centavos), para dar
atendimento a Construção de Espaço Educativo 12 salas no Benjamim de Castro e no Jd. Novo I.

Art. 2° A classificação orçamentária de que se trata o Crédito Adicional Especial, objeto desta Lei, será a seguinte:

07.00 - Secretaria Municipal da Educação
07.02 - Ensino Fundamental
07.02.12 - Educação
0702.12.361 - Ensino Fundamental
07.02.12.361.2001 - Gestão das Políticas de Educação
07.02.12.361.2001.1001 - 4490 - Construção, Reforma e Ampliação ... .5.165.227,58

Art. 3° O crédito autorizado no artigo 1° será coberto com o recurso financeiro recebido do Fundo Nacional de

Desenvolvimento da educação, através dos termos de compromisso PAR nO105258 e PAR n° 108825.

Art. 4° Fica incluido no Plano Plurianual, periodo 2018 a 2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente

exercicio, despesas para dar atendimento a Construção de Espaço Educativo 12 salas no Benjamim de Castro e no Jd.
Novo I.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

mo Cla/o, (M doj/lnlw (fI' 2019

JCJÃO 'E/XLlf,A ,}UNIOI?
li/pIe/lo MunicIpal

/-ioorllGO r.:A(;(;~IIAN 1F

Sccrl'ia(/() /'vllI/llc/(lal dns NO[lóc/Os .1111;(/;GOS

Publicada na Pwfl?/turd Municipal tfo f?/o Claro, 1Ii1

mesma elata supra .

.lLAN WAULR UIf)I:.:~SSCUDCULN
Secretario MUllIcipdl di> I\r//nll)/slin~,jt)
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA

PROJETO DE LEI N° 016/2020

PROCESSO 15543-019-20

PARECER N° 023/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Especial e dá outras providências.

A Comissão de Constituição e Justiça acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidê:lde, e opina pela LEGALIDADE do referido
Projeto de Lei.

Rio Claro, 09 de março de 2020.

\1~\SS
GERALDO L~IS DE MORAES

Presidente

~,'.
DERMEV AL NEVOEIRO DEMARCHI

Relator
RAFAEL HENRIQUE ANDREETA

Membro
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 016/2020

PROCESSO 15543-019-20

PARECER NU 028/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Especial e dá outras providências.

A Comissão de Administração Pública acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei.

Rio Claro, 16 de março de 2020.

L/d.tJ(pl
Hernani Albe~~co Leonhardt

Presidente

José Pereira dos Santos
Relator

.----.-----.---~--~~ Paulo Marcos Guedes
_________ - Membro

------..;------------
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI NQ016/2020

PROCESSO 15543-019-20

PARECERNQ037/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNiCIPAL, Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial
e dá outras providências.

A Comissão de Políticas Públicas acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei.

Rio Claro, 17 de março de 2020.

Caroline Gomes Ferreira
Membro
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COMISSÃO DOS DIREITOSDA PESSOAHUMANA

PROJETODE lEI Nº 016/2020

PROCESSO15543-019-20

PARECERNº 029/2020

o presente Projeto de lei de autoria do Senhor
PREFEITOMUNICIPAL, Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá
outras providências.

A COMISSÃO DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA
acata a opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO
do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 18 de março de 2020.

Anderson Adolfo Christofoletti
Relator
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

PROJETO DE LEI N° 016/2020

PROCESSO 15543-019-20

PARECER N° 006/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial
e dá outras providências o

Esta Comissão opina pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei,
tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa de Leiso

Rio Claro, 18 de março de 20200

, (O) _ .
J j i! ' )

~ ~t\kl ,/~

~rander Augu,AoLopes I
Presidente

Caroline Gomes Ferreinl
Membro
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lo Claro

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 016/2020

PROCESSO 15543-019-20

PARECER N° 031/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial
e dá outras providências.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS acata a opinião da Procuradoria
Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 19 de março de 2020 .

..--.-------

PAULO MARCOS GUEDES
Relatolr
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.D.E.017/20 Rio Claro, 03 de março de 2020

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja colocada à apreciação e votação pela Colenda Câmara de Vereadores, Emenda
Modificativa ao Projeto de Lei nO016/2020.

Contando com a costumeira e proverbial atenção dessa
Presidência e de todos os nobres Edis na aprovação desta Emenda, aproveito o ensejo
para apresentar meus protestos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente
I

Excelentíssimo Senhor
ANDRE LUIS DE GODOY
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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Estado de São Paulo

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 016/2020

Modifica a redação do Artigo 3° do Projeto de Lei 16/2020, que passa a ser
a seguinte:

"Artigo 3° - O crédito autorizado no artigo 1° será coberto com o
recurso financeiro recebido do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação,
através dos termos de compromisso PAR nO 105258 e nO 108825, que se refere a
diferença não recebida no exercício de 2019 prevista na Lei Municipal nO5284/2019."

50
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.D.E.003/20 Rio Claro, 06 de fevereiro de 2020

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência e dos demais
nobres Edis, para análise e votação o anexo Projeto de Lei, com fundamento nos artigos
42 e 43 da Lei n.o 4.320 de 17/03/1964, o qual solicita autorização legislativa para a
abertura de Crédito Adicional Suplementar, destinado à despesas pagas com recursos
recebidos pelo FEP - Fundo Especial do Petróleo - Lei 7.525, recurso financeiro a
receber referente a Ação Ordinária n° 2008.34.00.002871-6, ajuizada, onde visa incluir a
Prefeitura de Rio Claro na lista de beneficiários de royalties decorrentes de operações de
embarque/desembarque de gás natural, uma vez que há equipamentos do tipo city gate
no território municipal.

A partir de tal decisão judicial passa a ingressar todos os
meses, nos cofres de Rio Claro, quantia próxima de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais),
em cumprimento ao referido acórdão. Importante ressaltar que esses valores não são
fixos: a depender da produção de petróleo e gás natural, seu valor nos mercados
internacional e nacional, o número de municípios portadores de equipamentos
semelhantes, a quantia poderá variar.

Na certeza da rápida aprovação do incluso Projeto por parte
dos nobres Senhores Vereadores, antecipo os mais sinceros agradecimentos e aproveito
para solicitar o mesmo tenha sua tramitação em caráter de urgência nos termos do artigo
50 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor
ANDRE LUIS DE GODOY
DO.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO

'51:
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PROJETO DE LEI N° OLI-!2JtJ2!J
(Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências)

Artigo 1° - Fica aberto na Secretaria Municipal de Obras um
Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), para
dar atendimento a despesas que serão pagas com recursos a receber do FEP - Fundo
Especial do Petróleo - Lei 7.525.

Artigo 2° - A classificação orçamentária de que se trata o
Crédito Adicional Suplementar, objeto desta Lei, será a seguinte: -

08.00 - Secretaria Municipal de Obras
08.01 - Gabinete do Secretário e Dependências
08.01.25 - Energia
08.01.25.752 - Energia Elétrica
08.01.25.752.5011 - Infra Estrutura Urbana
08.01.25.752.5011.2038 - 3390 -Iluminação Pública 6.000.000,00

Artigo 3° - O crédito autorizado no artigo 1° será coberto com
o recurso financeiro a receber referente a Ação Ordinária nO2008.34.00.002871-6,
ajuizada, onde visa incluir a Prefeitura de Rio Claro na lista de beneficiários de royalties
decorrentes de operações de embarque/desembarque de gás natural, uma vez que há
equipamentos do tipo city gate no território municipal.

Artigo 4° - Fica incluído no Plano Plurianual, período 2018 a
2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, para dar atendimento a
despesas que serão pagas com recursos a receber do FEP - Fundo Especial do Petróleo
- Lei 7.525.

Artigo 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, /
/



uniclpai de Rio €CDaufo
\Estado de São Paulo =========;;;;;;;;;:;;;;;;;;"""""";:;;;;;;;;;;,;;;;;;;;;;;;;""'"

PARECER JURÍDICO N° 17/2020, REFERENTE AO PROJETO DE

LEI N° 17/2020, PROCESSO N° 15.544-020-20.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria Jurídica emite

Parecer a respeito do Projeto de Lei nO17/2020, de autoria do Senhor Prefeito

Municipal, que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá

outras providências.

A iniciativa Jos Projetos de Lei pode partir dos próprios

cidadãos, Prefeito, Vereadores, Comissões ou até mesmo da Mesa, nos termos

do clisposto no artigo 134 do Regimento Interno da CârIlara Municipal de Rio

Claro, bem como no artigo 44 da Lei Orgánica do Município.

Por sua vez, o artigo 79, incisos )ÇV e XIX, da LOMRC,

estabelece ser de competência do Senhor Prefeito Municipal, realizar operações

de crédito autorizadas pela Câmara Municipal e delegar por decreto à autoridade

do Executivo, funções administrativas que sejam de sua exclusiva competência.

DA LEGALIDADE

A Lei 4320/64 estatui normas gerais de clireito financeiro

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios.
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Os artigos 42 e 43 da mencionada legislação dispôcm que os

créditos suplementares e especiaIs serão autorizados por lei e abertos por decreto

legislativo, assim como que a abertura dos referidos créditos depende da

existência de recursos dispolúveis para cobrir a despesa e será precedida de

justificativa.

Nota-se, no caso em tela, que as exigências acima relatadas

foram cumpridas, onde as despesas com a execução da presente Lei correrão por

conta do recurso financeiro recebido do Fundo Especial do Petróleo, previsto na

Lei Federal n° 7525/~6 através do Processo n. 0002856-73.2008.4.01.3400 do

TRF-1 que incluiu a Prefcitura Municipal de Rio Claro na lista de beneficiários

de royalties decorrentes de operaçôes de embarquei desembarque de gás natural.

Repise-se, que o referido projeto vlsa à abertura de Crédito

Adicional Suplementar na Secretaria Municipal de Obras, para manter o serviço

de Iluminação Pública no município através dos royalties recebidos com base na

Lei Federal n° 7525/~6, bem corno alterar o Plano Plurianual 2018 -- 2021 e na

LeI de Diretrizes Orçamentárias do corrente ano.

Todavia, sugerimos a apresentação das emendas abaixo

para evitar dúvidas sobre o Projeto em apreço:

01 - Emenda Modificativa

AOl1dese lê "a receber" e "Lei 7.525" 110S artigos 10 e 4°

do Projeto de Lei 11° 17/2020, altera-se para "recebido" e "Lei Federal n°

7.525/1986".
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02 - Emenda Modificativa

Altera o artigo 3° do Projeto de Lei n° 17/2020, ficando o

mesmo com a seguinte redação:

"Artigo 3° - O crédito autorizado 110 artigo r será

coberto C0111o recurso financeiro recebido da Ação Ordi11áâa110 0002856-

73.2008.4.01.3400 do TRF-l, onde i11cllli a Prefeitura Municipal de Rio

Claro na lista de be11eficiários de royaltÍes decorrentes de operações de

e111barque/dese111barquede gás natural, U111avez que IJ:í eqllÍpa111e11tosdo

tipo city gate 110território 1111111ÍcipaP~

Diallte do exposto e consubstanciado nos motivos dc fato c

de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o Projeto de

Lei em apreço se reveste de legalidade, com as ressalvas aCIma

mencionadas.

Rio 1\laro, 14 de fevereiro de 2020./

~ rr-~:)-----y~~;;td-:::>L
~al1.ie~~rhes NlltlÇ>;/ Ricardo Teixeira Penteado

~~ ...____Procurador Ju· ~ Procurador Jurídico
/ Oj~SP- 1 16 .437 OAB/SI' n° 139.624

l...._ .0· .0,0-



Processo n. 0002856-73.2008.4.01.3400 do TIZF-l
Processo de RolO Clam l?!"e~eitUO'"aX Agenda Nacional Do I?etroleo
AlrllfJI possui 3 publicações no Tribunal Regional Federal da la Região. Tem como partes
envolvidas Rio Claro Prefeitura, Agencia Nacional do Petroleo ANP.
Andamento processual
02/10/2019há 4 meses
Publicação .~"JrªjcJ,Lçiª_p<Í~)llld38b do 1nhW)dj HCqlOlldl Ic(jcral di) l"g~~gl,i() .(.;H.kutçUUÇlj(L&.
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ATA DA 32d SESSÃOORDINÁRIA EM 18 DE SETEMBRODE2019.

Presidente (s) da Sessão: Exmo (a.) Sr (a). Dr (a). DESEMBARGADORAFEDERALDANIELE
MARANHÃO COSTA

Proc. Reg. da República: Exmo (a). Sr (a).: FELÍCIODE ARAÚJO PONTESJÚNIOR

Secretário (a): LÍVIA MIRANDA DE LIMA VARELA
Às quatorze horas e vinte e três minutos, foi aberta a sessão, estando presentes o
Desembargador Federal Carlos Augusto Pires Brandão e os Juízes Federais I1anPresser,
convocado em substituição ao Desembargador Federal Souza Prudente, ausente por motivo de
licença, e Renata Mesquita Ribeiro Quadros, convocada em regime de julgamento à distância.
Presente, também, o Procurador Regional da República Excelentíssimo Dr. Felício de Araújo
Pontes Júnior. Lida e não impugnada, foi aprovada a ata da sessão anterior. A sessão foi
suspensa às dezessete horas e trinta e nove minutos e retomada às dezoito horas e quatorze
minutos. Encerrou-se a sessão às dezenove horas e quarenta e dois minutos, com o julgamento
de 259 (duzentos e cinquenta e nove) processos.

BRASÍLIA,25 de setembro de 2019.

JULGAMENTOS

Ap QOQ1_859:n2QO~A.º1~1ºº (20W-U1.QQ,0023ZL(i) / DF (AI 2008.01.00.020527-5/DF)

APTE:M1WJCIPJQ.DERlO ÇL/:\~Q

ADV: PE00019332 MEIRILA_Af\jQfUf\1JJ6JMLmA.:>/\I:-LLQS_SIL\lAEOUTRO (A)

APDO: AGJ:J:J(JA NAC:IQN/\LL!.OI:'flJ:;QIHJ C,N; NAIUHI\I f !HOC()MJ3l)$jIVI:IS .!:\NP

PROCUR:PROClJJ{A[jOmj\FE.GJQN/\l FJL)I:;IV\L D/\ l"i{E(íI!\O

ADV: SP00202246 WUAfmQQUi\BC)CQUE

RELATOR:JUIZ FEDERALU.AN PR.LSSFIl.CONV

A Turma, à unanimidade, deu provimento à Apelação, nos termos do voto do Relator.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 017/2020

PROCESSO 15544-020-20

PARECER N° 024/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Especial e dá outras providências.

A Comissão de Constituição e Justiça acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do referido
Projeto de Lei.

Rio Claro, 09 de março de 2020.

\)y.:çs
GERALDO LUtl~ DE MORAES

Presidente

DERMEV AL NEVOEIRO DEMARCHI
Relator

RAFAEL HENRIQUE ANDREETA
Membro
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 017/2020

PROCESSO 15544-020-20

PARECER N° 029/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Suplementar e dá outras providências.

A Comissão de Administração Pública acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei.

Rio Claro, 16 de março de 2020.

~ Cti!r!t/
Hernani Alberto Mônaco Leonhardt

Presidente

José Pereira dos Santos
Relator



umãlcipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ============---=~;;;;;;

COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI Nº 017/2020

PROCESSO 15544-020-20

PARECER Nº 038/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Suplementar e dá outras providências.

A Comissão de Políticas Públicas acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei.

Rio Claro, 17 de março de 2020.

Caroline Gomes Ferreira
Membro
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COMISSÃO DOS DIREITOSDA PESSOAHUMANA

PROJETODE LEI Nº 017/2020

PROCESSO15544-020-20

PARECERN!! 030/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITOMUNICIPAL, Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e
dá outras providências.

A COMISSÃO DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA
acata a opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO
do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 18 de março de 2020.

/

;;
é ela.· Ine.i..Paiva/ Ai~'\ .

/' ~••esid'en,te
/

t /"-----~

Anderson Adolfo Christofoletti
Relator


